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nã*EDITAL DE CDNVOCAÇAO PARA CREDENCIAMENTO
C1-IAMADA PÚBLICA CP-005/2021 - SESA

1 - PaEÃMsULoz
Í.l. A Secretaria de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que fara Chamamento
Público, para a prestação dos serviços objeto deste instrurnento, observadas as norm.as e condiçoes do
presente Et'lital de Convocação, e as disposições contidas na Lei Federal nc' 8.666, de 21 de junho de
1993, da I..-ei 11° 3.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Lei Federal 12.440 de 07 de
jullio de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Municipal n” 'l.Él9`l
de 28 de abril de 2021, e demais noi-mas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no
presente edital e seus anexos.

1.2. A Prefeitura Municipal de Morada Nova a pedido da Secretãria Municipal. de Saúde, CQHYQCA,
os interessados, a se credeneiarem para celebrar contrato de adesão corn a Prefeitura de Morada Nova,
pa-vz. z. conraaraçao DE aiviifassa isaastaooaa na saaviços na ÁREA DA s_z~.úi:›E,
CCIM CJ OB_]'l*`.TlVO DE COMIPLEMENTACÃO AO ATENDIMENTO DO SISTEIVLA DE
szàúoa, NA Mcnoatinaiâs DE c;ii;sDENctaMi=:1~ri"o rústico mas Pa Es*niaEt›1
SERVICOS EM REGIME DE Pl...AN'l`*ÃO (F.SPECIfLLIDAl`JI:i. MEDICA E MEDICCI
G-ENER_ALIS'1¬r\), COM VALCJRI-LS REGLILAMENTADOS ATRAVES DA I.l'*lI M'Ul"~IICIPAI... N”
1.991 DE 28 Dlfi ABRIL DE 2021.

1.3. Os interessados deverão apresentar ã Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel
Castro, n" 726, Centro, Morada Nova, Cearã, os documentos eniunerados no item 5 deste edital, da
dat.a do aviso do eliamamento até o dia_],§ de dezembro de 2021,, às 11:50 horas.

2 - DO OBJETO, DA FORMA DE EXECUÇÃO E, DOS VALORES:

2.1. O objeto do presente credenciamento se refere ã JCCll,\Cl"I`R_A'I`Af,ÍÃ(1) DE EMPRESA
Passvaooaa De saavtcos na aasa DA sauna, com o c:›sJE*1'rvo os
c_.:t.iMrLEMa:i-rmÇ.Ãc;â Ao a'i'ENDiME1a'1¬o oo sisrnivia DE saoo1:¬:,i×m MDDALIDADE
Dn ci-tEDE1~.ic_:1z~iMEiaTo 1=~úBL1co vam Passam-Eivr ssavicos Eivi aao-IME DE
1>t.fi1aTÃc;> (ssrnciatinaoa MEDICA ii Maoico oEiaEs_m.is'm_), amis as saias-a as
saúde, deste municipio.

2.2. Os Sei.¬.ric,:os serão executados no Hospital Regional Francisco Galvão de Oliveira - HRPGC3, nas
Unidades Bãsicas de Saúde e nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde.

2.3. Os v.a1ores a. serem contratados serã de acordo com a Lei Municipal n° n” 1.Ê39'1 de 25 de abril de
E021, abaixo especificada.
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VALORES RATIFICADOS PELA LEI MUNICIPAL 1"~I° 1.991 DE 28 DE ABRIL DE 2021

..1__ _-I 1 _ I_ I-_ _ _ I... _ _ 1
I ' -

'IEs'1¬1Ma'1 IvesEs1=Ec1a1.1Dz›tDEs HDRAS (H/T) mwttoa (ss)
I -1 _ 1 _ \_

Es1==EC11iL1DADE Mfiolca 50.240 105,00

EsPEc1aL1DADsMED1r;a (saambosj iatzs 107,50
-I

- ‹::LÍ1-11co GERA1. (oE1×11r.aaL1sTA) 20.200 100,00
1 _ I I _

ctiwico oràioit (oi111×11¬;s_A.L1sT.‹i) _ 1=Ea1_aDos 3.120 150,00
I-I _ I--1 __ I- I-I _-I __'

SCJISREAVISCJ - ESI-°ECI_A.l..IDADE MEDICA 8.760 100,00
I _ _ _-I I-.I._.-IIIFI I-I_l--H :II-I-IZI I- 1soaaszwiso _. E5111:-icmtioaoa lesbica. . 5(_1_=js.1i1ziDos) _ _ _ H ll 2 15090 .
sosanzwiso _ ctÍ1-11‹:o osazit (os1×1ER.z11*.1s*1LA) sito s0,00
SOBREAVISO ¬- CLINICO GERAL (GENERALISTA) --1 FE_1IUADO% H H- H _ H 1.152 120,00' É

I I

3.D.=1.s ‹:oND1çõEs DE 1=aRT1c1PaçÃoz
3.1. Poderão participar do certame pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos de todo o te.n~itorio

_ nacional, ou ainda, em unidades de saúde instalada no Municipio, legalmente constituídas, com
capacidade tecnica, idoneidade econoinico-financeiro, regularidade jurídico-fiscal que não tenham
sofrido penalidade de suspensão oii declaração de inidoneidade por parte do poder público e que
aceitarem as eidgencias das normas do SUS e pelo direito administrativo, e que satisfaçam as condiçoes
fiiradas neste edital e seus ane:-tos.

3.2. O presente credenciamento É intransferivel quanto a equipe tecnica credenciacla pelo prestador
do serviço.

3.3. São partes integrantes deste Edital:
Ane:-to I - Termo de Referencia;
Aneso ll -Termo de Credenciamento;
Anero III - Declaração para fins de remuneração e prestação de serviços;
Aneszo IV - Declaração de Desirnpedimento;
Ane:-to V - Declaração de Cornpromisso Formal de Manutenção do Procedimento Contratado;
Anexo VI - Requerimento.
Aneao Vl I - Declaração fatos Impeditivos.
Anexo VIII - Declaração Menor
Anexo IX - Lei Municipal ri” 1.991 de 20 de abril de 2021.
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3.4. O serviço deve obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde - SUS com vistas a garantir
as condiçóes adequadas ao atendimento da população.

3.5.Não poderão credenciar-se:

3.5.1. Pessoas jurídicas: que encontrem sob processo de falência, concordata., recuperação judicial
extrajudicial, cujos socios, funcionarios ou colaboiradores contratados sejam servidores ou ocupantes
de cargo, emprego ou Função de direção, chefia, assessoramento ou Função de confiança na Prefeitma
Municipal de Morada Nova, nos termos do art. 9° da Lei 3.666/93 c/c o § 4° do art. 26 da Lei
8.080/90;

3.5.2. Entidades sem lins lucrativos: cujos sócios, Euncionãrios ou colaboradores contratados seja.m
servidores ou ocupantes de cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou função de
confiança na Prefeitura Municipal de Morada Nova, nos termos do art. 9° da Lei 8.666/93 c/c o § 4°
do art. 26 da Lei 0.080/90; que tiverem desctmipi-ido quaisquer clãusulas previstas em ajustes
anteriores celebrados com o Municipio de Morada Nova, que tenham utilizado recursos recebidos em
desacordo.

4. DA arassamaçao Dos Docu1v1E1~r1¬osz
4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar diretamente ã
comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, envelope identificado, lacrado e
endereçado contendo todas as fotocópias dos documentos especificados no item 5;

4.2. Todos os interessados deverão apresentar também os termos comprobatórios das condiçóes
indicadas nos anexos Ill e IV, alein da ñcha de requerimento, anexo VI e a comprovação das
condições indicadas no anexo V, Anexo VII e Anexo VIII, todos deste edital;

4.3. O periodo para enuega do envelope contendo a documentação indicada serã ate o dia 14 de
deaeml,-,›_r_o de 2_._021 zf›,s_11:30 horas (horario local).

4.4. A Comissão de Licitação podera aceitar protocolo das certidóes e fotocópias dos documentos
comprobatórios de regularidade desde que o interessado entregue os originais quando da celebração
do Termo de Credenciamento.

5. DA DocU1v1ENTaçÃoz

A documentação do interessado serã avaliada pela Comissão de Licitação da Prefeitina Municipal de
Morada Nova, que podera ser assessorada por Equipe Tecnica da Secretaria de Saúde, tendo como
base para avaliação a regularidade da documentação relacionada neste item:
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PREFEITURA 11nuN|c1|=A|. DE Monaua Nova :”ƒ¿tv~*-*t ..
5.1. Pessoas jurídicas:

5.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _]uridicas (CNP_l);

5.1.2. Contrato ou Estatuto Social, devidamente registrado e alteraçóes posteriores, se houver;
5.1.3. Registro Czeral (RG) e Cadastro de Pessoa Fisica (CPP) do tesponsãvel legal pela Instituição;

5.1.4. A prova de situaç.ão regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
1:›EI¬ârros aetarlvos aos ritisuros rEDnIt_fi1Is E À DIVIDA arnui Da uiai./to),
alterada pela portaria conjunta RFB/PGPN n” 1.751 de 02/ 10/ 2014; encontrada no site:
portconju11taRIi"l3PGl*`N1S2l2014.l'1trn.;

5.1.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de FGTS;

5.1.6. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de debitos Tributos Municipais ou
declaração de sua isenção da sede da proponente;

5.1.7. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de debitos de Tributos Estaduais ou
declaração de sua isenção;

5.1.8. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR),
atendendo ao disposto da Lei Federal n“ 12.440 de 7 de julho/201 1;

5.1.0. Documento comprobatório de registro da pessoa juridica no Conselho Regional de Medicina;

5.1.10. Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade expedida pelo Conselho Regional de Medicina
do responsãvel tecnico peLs execução do serviço objeto do contrato;

5.1.11. Fotocópia autenticada do Certificado da especialidade medica;

5.1.12. Certidão Negativa de Conduta Pltico-protissirmal junto ao CRM do responsavel tecnico pela
execução do serviço objeto do contrato.

5.1.13. Curriculo resumido dos profissionais que atuarão na execução dos trabalhos, com a devida
iriscriçi-io no CRM.

5.1.14. Cópia do Alvarã emitido pelo órgão da Vigilãncia Sanitaria Mtmicipal e/ou Estadual,
reconhecidamente apta para tal..

5.1.15. Cópia do Alvarã de Loca.l.i.aação e Permanência no Local, emitida pela Secretaria da Faaenda da
Prefeitura Municipal.

5.1.16. Apresentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa juridica de direito
úblico ou rivaclo com rovando a tidão .elo concorrente ara desem e11ho de atividade com ativelP P z P P P P P P
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com o objeto da licitação em caracteristicas (SERVIÇOS NA. AREA DA SAÚDE), com firma
reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo contrato de prestação dos serviços, devendo
conter no niinimo, as seguintes informaçóes:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderã está disposta no atestado e/ou no contrato);
d) assinanira e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMMN/CE para comprovação das informações.
5.1 .1 6.1. A Prefeitiira Municipal de Morada Nova, se resgiiarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado /Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3°
da Lei n.° 8.666/1993, visando a obter infomiaçóes sobre o fornecimento prestado e cópias doas
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado.

5.1.17 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão;
5.1.17.l- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverã comprovar a sua
viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101 /2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicia.l, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,
nos termos do art. '10-4, 5”, da Lei I'1° 1l.l0`l/2005.
5.1.17.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado deverá. demonstrar os demais requisitos para habilitação
eco1ióinic.o-tinanceira.

5.1.18. Balanço Patrimonial e Deinonstraçóes Contábeis do último exercicio social (2020), exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do I_.ivro Diãrio, número de Registro na junta
Comercial e niiineração das folhas onde encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa siniação Einanceita da empresa, vedada a sua substiniição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) No caso de empresa recem-construida (liã menos de 01 ano), deverã ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular oii representante legal da. empresa;
b) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diãrio Oficial, oii jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial.;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
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b.4. Demonstração das mutaçóes do patiiniúriio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
5.1.1S.1. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (I_.TDA), atraves de fotocópia do livro
Diãrio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou ein outro órgão equivalente.
5.1.1S.2. A comprovação de boa situação financeira serã aferida pela observãncia, dos índices apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo cãlculo devera ser de1.¬nonstrado em documento próprio, devidamente
assinado por Contador oii Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:

¡__-

a) Indice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou Í-t 1,50
Passivo Circulante

b) Indice de Endividaineiito Geral

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou -1' 0,8
Ativo Total

5.1.18.3. Serã considerada inabilitada a empresa que apresentar liidice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco deci.mos), como tambem, que apresente índice de Endividamento Geral
superior a 0,8 (oito deeimos).

5.2. Para entidades sem fins lucrativos:

5.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP_j);

5.3.2. Estatuto Social da entidade, devidatnente registrado e alteraçóes posteriores, se houver;

5.2.3. Relatório de atividades a serem realizadas no periodo do convênio;

5.2.4. Cópia da Ata de Posse da atual Diretoiia da entidade;

5.2.5. Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do .responsãvel legal pela Instituição;

5.2.6. A prova de situação .regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO),
alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.7.51 de 02/ 10/201 4; encontrada no site:
portconjuntaRl*`BPGI**`N1S212014.ht:rn.;

5.2.7. Certidão Negativa de FGTS;

5.2.8. Certidão Negativa de debitos Tributos Municipais oii declaração de sua isenção;

5.2.9. Certidão Negativa de debitos de Tributos Estaduais ou declaração de sua isenção;
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. T2E - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2040.000
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5.2.10. Certidae Cenjunta Negativa de debites relatives ans trilnutes federais e a divida ativa da Uniãe,
eapedida pele l\/linistet-ie da Fazenda;

apresentaçae de certtdae negativa, nes tetines de lttule VII A da (`ensel1daçae das l.e1s de lrabaliie
apt vada pele Deerete l.e1 11" 5 452 de l de male de 1943 R), atendende ae dlspesie na Lei
Federal ft 12 440 de 7 de ]u.l.i1e/2011

5.2.12. lndicaçiie de respens-.ivel recnice e cernprevante de seu Re_g,ist1:e ne Censellte Regienal de
Me tina;

5.2.11. Preva de i_t1eaistë-ncia de debites inadirnplides perante a justiça de Trabalhe, rnediante a
in-I _. fl- I _ 'I il-1.1' ló J _ ¬-r_ I- r ft i

e - - . , ' “L - . ::
. Ú ' - .. + _ _ I

di

5.2.13. Decuntcnte centprehatótie de registre da pcssea juridica ne Censelhe Regienal de Medicina;

5.2.14. Fetecópia autenticada de Diplerna de Medice des tnedices de cerpe cliniee da entidade;

5.2.15. Fetecópia autenticada da Carteira de Identidade expedida pele Cettselhe Regienal de Medicina
de cada prefissienal da entidade;

5.2.16. Fetecópia autenticada de Certificade da especialidade médica;

5.2.17. Certidãe Negativa de Cenduta Étíce-prefissienal junte ae CRM des tnedices da entidade;

5.2.18. Cttrtietde resumide des rnedices;

5.2.19. Cópia de Alvará ernitide pele órgšír: da Vigilancia E-Sanitaria Mtuiicipal e/eu Estadual,
IÊCUT1hecidantente apta para tal.

5.2.20. Cópia de .Alva.ra de Lecalizaç-E-ie e 1-`*ermat1encia ne Lecal, ctnitida pela Secretaria da Faaenda da

5221

itnra Municipal.

. .Apresentar Atestade em papel timbrade de crnisser, fernecide per pessea jurídica de dit-eite
publtce eu privade, cernprnvande aptidäe pele cencerrente para deseinpcnite de atividade cempadvel
EDIT!

1'E.'-Cü

e ebjete da licitacae ein caracteristicas (SERVÍÇÚS NA ÁREA DA SAUDE), cem firma
hecida de ernitente, acernpanltade de respective centrate de prestaçãe des services, devende

cent r ne minirne, as seguintes infen-naçócs:

le) descrtcae de ebjete centtatade,
e) pra
d) ass
pela

Prefe

. n

P

ae dc eaecuçae des services centeude pedcra esta dtspesta ne atestade e/eu ne centrate);
rnatnra c neinc legivel de respensavel pela gestae de centrate Esses dades pederãe ser utilizades
MMN /Cl”. para cetnptet. açae das ntfeimaçecs

5.2.21.1. A l"'ret`eit-ura Mtmicipal de Merada l“~leva, se resguarda ne direite de diligcnciar junte a pessea
juridica/ fisica emitente de Atestade/Declaraçae de capacidade Tecnica, arnparades pele artige 43, § 3°
da L -

e
a) raaãr;› Secial, CN 13] e dades de centate de órgãe (eu empresa) etnisser;

1 - 1 'I' 1 - I - In- .L I I

ei n.” 8.666/1993, visande a ebter inferniaçóes sebre e Fer-necirnente prestade e cópias deas
respectivas netas fiscais de esecuçae des services e/eu eutres decurnentes cernprebatóries de
É.D1'.'I.l'Eúde declarade.
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5.2.22. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, eu licpiidacão judicial, eu de eitecucãe
patrimonial, conforme e case, espedida pele d.istribuídor da sede de licitante, ou de seu domicilio,
dentre de prazo de validade previsto na própria certidão;
5.2.22.1. l”-la ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua
viabilidade económica, .mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nes termos de art.. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou
homologação de plano de recuperação extrajudicial, no case da licitant.e em recuperação eatrajudicial,
nos termos de art. 164, § 5°, da Lei 11° 11.101/2005.
5222.2. A empresa em recuperação judicial,/erttajudicial cem recuperação judicial/plano de
recuperação estrajudicial homologado devera demonstrar es demais recjuisitos para habilitação
económico» Enanceira.

5.2.23. Balance Patrimonial e Demonstrações Contãbeis de 1.'1lrimo eaercicio social 12020), jã erigíveis e
apresentados na fertna da Lei (cem indicação de N” de Livre Diãrie, ntftrnero de Registro na junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram es lançamentos, termos de abertura e
encerramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição per
balancetes eu balanços provisórios, podendo ser atualizados per indices eficiais quando encerrados hã
mais de O3 (tres) meses da data de apresentacão da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pele
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pele Titular eu Representante legal da
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da
certidão de regularidade profissional de Contador.
a) No case de empresa recem-construida (ha menos de O1 ano), deverã ser apresentado o balance de
abertura acotnpanhado des tennos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
ne Balance e número de Livre e das folhas nes quais se acha transcrito eu autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado per contador registrado ne Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anónirnas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balance, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulacão, ou cópia
registrada/ autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do eaercicio;
b.?›. Demonstração das origens e aplicacóes de recursos;
b.4. Demonstração das mutacócs do património liquido;
b.5. Notas erplicativas do balanço.
5.2.23.1. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (l...TDA), atraves de fotocópia do livro
Diario, inclusive com os Termos de Abertura e de lincerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
5223.2. A comprovação de boa. situação Etnanceira serã aferida pela ebservãncia, dos índices apurados
pelas fórmulas abaiao, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:
a) indice de Liquidea Corrente:

LC - Ative Circulante = eu Tr 1,50
Passivo Circulante
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b) Índice de lfindividamento Cferal

lÊ1`.G - Passivo Circulante HI- Exigivel a longo prazo = ou -='-'I 0,8
Ativo Total

5225.3. Sera. considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento Geral
superior a 0,8 (oito clecimos).

5.5. A ausencia ou a apresentação de documentos em desacordo com o exigido nesta cláusula, impeditã
o credenciamento da empresa e/ou instituiçóes interessadas.

5.4. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos
originais sejam apresentados no momento da entrega, para a devida autenticação por servidor apto para.
praticar tal ato. Os documentos retirados pela internet terão sua autenticidade verificada junto aos sites
dos órgãos emissores.

5.5. Não sera permitida a apresentação de quaisquer decument.os em momento posterior ã data linrite
de credenciamento.

5.6. As microempresas e ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.7-- Havendo resnição na comprovação da regularidade fiscal, serã assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da .Achrmustracão Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcela.mento do debito, e emissão de eventuais
cerridóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.8- A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicarã decadência do
direito ã contratação, sem prejmo das sancóes previstas no art. i-ll da L_ei_n° 8._@_ó_ó/93, sendo facultado
ir Adnrinistracão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

s. nos extremos mas AVALIAÇÃO E De Prazo ns: Exs:cUçÃo De
CONTRATO:

(5.1. A Comissão de Licitação, juntarnente com equipe tecnica designada pela Secretaria de Saúde,
analisarã a docutnentacão especilicada no item 5, no prazo mãximo de 48 (quarenta e oito) horas e
publicarã a relação dos credenciados para a celebração do termo de credenciamento, no Diario Ctlicial
dos Municipios, em jornal de Grande Circulação e no site do Tribunal de Contas do Estado:
11.-¬.¬~.' tv _ l'¿'._c . c e . g¿.',;›_v . li t'
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6.2 - O Contrato terã vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o .limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93,
após a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na
continuidade do Cont.rato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

1- ps raagtiorgaçãe, goNsU1,,TAs, xissrosjras, a_›.,'giT_flit~.×_ts,'*1gTe E gacrzgses ag LLuigi,

7.1 - A impugnação de edital se darã nos prazos e condiçoes relacionadas no art. 41 da le.i 8.666/93, e
suas alteraçóes posteriores.

7.2 - Decairã do direito de impugnar os termos do edital de l.icita.ção perante a Administração a pessoa
ue não o fizer dentro do .razo fixado neste subitem hi ótese em ue tal comunica ão não terã efeitoCl › P Ç

de recurso.

7.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirã de participar do processo
licitatório ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

7.4 - Somente serão aceitas solieitaçóes de esclarecimentos, providências ou impugnaçóes mediante
petição confeccionada em mãquina datilogrãfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavãvel, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ã Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e conipleta do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, con.tendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de
Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento jurídico de seu peclido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, corn suas especificações;
e) A resposta do Município de Morada Nova, serã disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diãrio Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirã aditamento a estas Instruçóes.

7.5 - O aditamento prevalecerã sempre em relação ao que for aditado.

7.6 - Acolhida a petição de inrpugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital serã designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelrnente, a alteração não afetar a forrnulação das propostas.

7.7 - Qualquer' modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

7.8 - Em ualc uer fase do .i-ocedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade corn etente,fl 1 _P _ _ _ E _ _
pode.rã promover diligencras no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir
sejam sanadas falhas fomrais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a

FREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDRADA HÚVA
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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
lixando o prazo para a resposta.

7.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.

7.10 - O Municipio de Morada Nova/ CP. poderã revogar a licitação por razóes de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
7.11- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida ã Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu o certame.

7.12- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8.666/93 e suas alteraçóes.

7.13- As impugnaçóes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento
administrativo, deverão ser protocolados “in loco” no setor de Protocolo da Pl\/IMN, localizado no
paço Municipal.

s. DA CELEBRAÇAO De TERMO DE cR1sDENc1AMENTOz
8.1. .A Secretaria da Sa.úde celebrar:-1 Termo de Credenciamento, nos termos da minuta constante do
AN I-if'{O ll, corri os interessados credenciados, após comprovação das exigências constantes deste
lãdital, dentro do Prazo mãximo de 05 (cinco) dias úteis após convocação.

8.2. A definição da programação físico~orçame.ntã.ria para o credenciado serã estabelecida após o
deferimento de todo o p.rocesso de credenciamento em sua anãlise tecnica e legal, obedecendo ainda as
necessidades da rede assistencial pública de saúde e a capacidade tecnica instalada de cada proponente
prestador (Anexo VI), após sua respectiva habilitação.

8.3. No caso da capacidade instalada apresentada pelo conjunto de prestadores habilitados, superar a
necessidade complementar de oferta para o Municipio, os prestadores serão contratuslizados
proporcionalmente a sua capacidade tecnica instal.ada, limitado ao teto quantitativo constante deste
instrumento convocatório.

9. DAs corvnrçóas na PAGAMENTO E nos azcuasos oaçAMar-:rÁarosz
9.1. O pagamento serã realizado em tuna única parcela, atraves de depósito em conta bancãria,
informado pelo contratado em sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverã ser observado o
ealendãrio definido pela Adnrinisuação Municipal, corno sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25
(vinte e cinco) de cada inês, corno as datas previstas para a liberação dos creditos aos fornecedores, ou
no primeiro dia útil posterior a estas datas, observando o prazo mínimo de are 30(trinta) dias úteis
após a emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado
das autoriza.çees de serviços.
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9.2. Nenhum pagamento será efetuado á contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penal.idade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajirstamente de preces.

9.3. Os recursos orçamentários, necessários á execução do contrato decorrente deste processo
licitatório, serão aqueles provenientes de orçamento do municipio, sob as rubricas: 0702 10 301 0171
Zhffi - Gestão e Mar1utenç.ão dos Serviços lflásicos de Saúde (PAB); 0702 10 302 0176 2_.(l_f)_8 - Gestão
dos Serviços de Alta e Media Complexidade Hospitalar e Ambulatorial - elemento de despesa:
.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoajuridica, sub elemento de despesa: 3.3.90.39.99, corn
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento Mrmicipal de
2021.

Parág1'afo Unico: Caso o contrato seja efetivado no exercicio de 2022, utilizar a mesma equivalência
de dotação. visto que, as nomenclaturas estão contempladas no PPA.

to - DAS sArvçÓEs E iNF1=tAçÕEs ADMINISTRATWAS
10.1 A inobserváncia, pela CREÍDENCLADÚ, de qualquer cláusula ou obrigação constante deste
termo, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a Secretaria
Municipal de Saúde, garantida a previa defesa, a aplicar, em cada caso, as sançóes previstas rios artigos
86, 87, 88 da l .ei Federal 11° 8.666/93 e modificaçóes feitas na lei rt" 8.883/94, combinado com o
disposto no parágrafo segundo do artigo 7°, da Portaria N” 1.286 /93 do Mi.n.isterio da Saúde, atraves
de:
1 .Í.1 advertência escrita;
1 .2 multa de 2% ate 5% do valor mensal estimado do contrato;
il .'1.3 multa dia de ate 1/60 (um sessenta avos) do valor do contrato;
. .. . _ .4 suspensão temporária de contratar corn a Adrninistração Municipal;
_ ._ .5 rescisão do contrato;

.6 declaração de inidoneidade.

r_:
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10,2 A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fat.o que as
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstáncias objetivas em que ele ocorreu, atraves de
auditagem assistencial ou inspeção, e dela será notificado o CREDENCIADO.

10.3 O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal
de Saúde ao CREDENCIADO.

10.4 A suspensão temporária dos serviços será determinada ate que o CREDENCIADO corrija a
ornissão ou a uregularidade especifica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

10.5. A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independentemente da ordem das sançees previstas
nesta Cláusula. A reincidência do CREDENCIADO em quaisquer irregularidades tornará o
credenciamento passível de rescisão.

10.6 A imposição de quaisquer: das sançóes estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de a
Secretaria Municipal de Saúde exigir o ressarcimento integral dos prejuizos e das perdas e danos, que o
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fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários, e terceiros,
independentemente da responsabilidade criminal e/ou etica do autor do fato.

11- DAS ALTERAçeEs E DA siscALizAçÃo eo cor~:TaATo
11.1- A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçoes contratuais, acrescirnos ou
suptessees no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atual.izado do Contrato, conforme o disposto no 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçóes posteriores.

11.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrericias relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a respor-isaI:›il.id.ade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrencia desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade corn o art. 70 da Lei l-iederal n° 8.666/ 93 e suas alteraçóes.

11.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
corn a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encarninhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

12- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias_, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especiflcaçóes exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularrnente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
i) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual ein decorrência de qualquer um dos fundamentos do ítern
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente ás multas porventura existentes.
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12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descurnprirriento das nor.-mas nele estabelecidas.

12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o c.onttato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a cont.tata‹ia o direito de
reclamação oii indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.6. Ein caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida tios prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.

12.7- Os procedirnentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, corno os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão fonnalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante previa e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rcscrsoi-ra.

13 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. As participantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste itein,
definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
cr_u'11'.t.':-lie;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar oii estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer precos ein
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a eitecução do
contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos
repre-sentantes do organismo financeiro multilateral, co|.n o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

13.2. Na hipótese de fmanciamento, parcial ou integral, por organismo fmanceiro multilateral, medi.ante
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adiantamento ou reernholso, este organismo imporã sanção sohre uma empresa ou pessoa física, para a.
outcitga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corrupras, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Enanciado pelo

'I'

otgamsmo.

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera. concordar e autorizar que, 11a hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo tinanceiro multilateral, mediante ad.iantamento ou reembolso,
permitirã que o organismo fmanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possa.m inspecionar
o local de ez-tecução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã eaecução
do contrato.

13.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adrriinistrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
praticas corruptas, fraudiilentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eaecução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuiao das demais rnedidas
administrativas, criminais e cíveis.

14 - nas Distosiçörss G1-'nous
14.1. Fica assegurado ã Entidade o direito de:
14.1.1. Adiar a data de abertura do presente credenciamento, dando conhecimento aos interessados,
notificando-¬se, por escrito, os proponentes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da clara iriicialmente marcada;
14.1.22. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente instrumento, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou. interesse público, dando ciência aos interessados;

14.2. A participação neste credenciamento implicarã aceitação integral e irreuatãvel das normas do
Edital e seus aneaos, bem como na ohservãncia rios preceitos legais e regulamentares, ressalvados o
direito de impugnação e recurso.

14.3. Iii facultada ã Autoridade Superior, em qualquer fase deste processo, a promoção de diligt'-.“Ê..neia
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão púhlica.

14.4. A Contratada ficara responsavel por quaisquer danos que venha a causar a tercei.ros ou ao
patritnotiio da I'fF.nt;idade de Licitação, reparando ãs suas custas os mesmos, durante a eaeeução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.

14.5. Copias do Edital e aneaos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação e na Secretaria de
Saúde, no horario de expediente desta Prefeitura, ou atraves do site: 5._-=.¬¡.,¬.¬..'.t:eez.ce.¿_§~i_t=,¿._g.
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a de l\/lorada Nova, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer15.1- Fica eleito o foro da Cotnarc
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando--¬se, desde jã., a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

d 2021Morada Nova-CH., 24 de novemhro e .

-~.1¡-›.,¡_-_~,¡i.... -.Q É"“'*ë*-*
Maria Luciana de Almeida Lima

Secretaria de Saúde
Prefeitura l\/lunicipal de Morada Nova
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ANEEO 1- TERMO DE REFERÊNCIA
CREDENCIAMENTO Nr nos/zoar - sl-ssa

pO__oa_JEfr_Oz c:Or~rraA*r'AçÀO DE Etvtrarssa vaEs'1"A1:›oaA na saavrços tva ÁREA
ria saoorz, com O r;:›s]rn*1vO DE t:oMsi1;~:MErvi*A«çÃtõ at) ararvotrvratsrro no
srsri-nas oa sauna, na Mooairoaos os tzaaoarvctamanro r›Úsr.rcO PARA
r>sEs'r"A1iEM saavrços Em arsortvia na PLANTÃO (assacrsrroaorz Manica E
Miàorcro csamlsrunrsra), com vziioaas anouuamatvraoos Anravns OA rar
t\na~.rrr;tr›Ar_. tv" 1.991 os as ua Assu. os aozt.
D.»,,JUs;rr1=_1§A1¬1v.,5, E na r_1,rNr_)A1\_‹rENÇrAÇÃO parta O1:-_jtEr›_Er»r(;rArz._tEr.rTO; A
A referida contratação justifica-se pela necessidade de contratação de serviços complementares na ãrea
de saúde (sejam eles relacionadas ã Atenção Bãsica ou os de Media e Alta comple:-cidade), destinado ao
funcionamento do Sistema de Saúde, deste Murric.ipio.

A Constituição liederal estabelece que a saúde É direito de todos e dever do Estado, que fornece os
serviços públicos de saúde por meio do Sistema Unico de Saúde (SUS), financiado pela União, Estado,
Distrito Federal e l\/Iunicipios.

No entanto, a propria Lei Maior aclmitiu, com intuito de eapandir os serviços públicos de saúde, que as
pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado participassem do sistema de saúde de forma
complementar, sempre observando as diretrizes deste, conforme dispositivos a seguir:

“Art 197. São de relevãncia pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da Lei, sobre sua
regulamentação, tiscaliaação e controle, devendo sita eaecução
ser feita diretamente ou atraves de terceiros e, por pessoa fisica
ou juridica de direito privado.

<-..>
“.¿'irt. 199. A assistencia a saúde ti livre a iniciativa privada. § 1.”
As instimi_çoes privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo di.retr:ia:es
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo
preferencia as entidades iiiantropicas e as sem fins lucrativos”.

A l.ei n" S.(ll`-30/90 que trata da organiaação dos Serviços de Saúde, ao dispor sobre a participação
complementar da iniciativa privada, assim estabelece:

“Art 24. Quando as suas disponibilidades forem 'insuficientes
para garantir a cobertura assistencial ã população de uma
determinada ãrea, o Sistema Unico de Saúde (SUS) poderã
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo
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único. A participação complementar dos serviços privados sera
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a
respeito, as normas do direito público."

Assirn a possibilidade da participação da iniciativa privada na apresentação de serviços públicos de
saúde em carater eaclirsivo de cornplementariedade resta caracterizada, conforme regulamentação do
Ministério da Saúde, quando a estrutura estatal se mostrar insuficiente para garantir a cobertura
assistencial ã população e não houver meios para ampliação dos serrdços públicos ja oferecidos, nos
termos do art. 2" da Portaria MS n° 1.034/2010, in verbis:

“Art 2°. Quando as disponibilidades forem insirficientes para
garantir a cobertura assistencial a população de uma determinada
area, o gestor estadual ou municipal podera complementar a
oferta com serviços privados de assistência ã saúde, desde que: I
- comprovada a necessidade de complementação dos serviços
públicos de saúde e, Il - haja a impossibilidade de ampliação dos
serviços públicos de saúde".

Diante dessa ação conjunta, objetiva-se a redução da fila de espera e, sobretudo, ganhos significativos ã
qualidade de vida aos pacientes. O Contrato Adrniiiistrativo a ser frrmado com os prestadores não
prevê interrupções na prestação dos serviços, salvo por fatos supervenientes justiticados, o que sig-nifica
dizer que o Credenciado a o responsavel por todo o processo de trabalho. Ante o eaposto, conclui-se
que a contratação dos serviços, objeto deste Edital de Chamamento Público, atendera aos preceitos
constitucionais da prestação dos serviços de assistência ã saúde, rios termos do art. 197 da Constituição
Federal, ao permitir que a Administração Pública valha se de terceiros por contratados. Ademais,
por prescindir da cobrança de tarifas, respeitar-sellla a obrigação de gratuidade da prestação dos
serviços de assistência ã saúde, desonerarido os usuarios de qualquer espécie de pagamento.

O presente Edital de Chamamento esta amparado em diversas normas que autorizam a contratação
corriplementar de serviços de assistência ã saúde. Dentre elas destacam-se:

3) Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e da outras
providências;

13) Portaria GM 11° 1.606, de 11 de setembro de 2001;
E] Portaria n° 1.294, de 25 de maio de 2017, que define para o eitercicio de 2017 a estratêgia para

ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no ambito do Sistema Único de Saúde
ÇSUS);

Cl) Portaria nn 2(i(i9/C1lVl/ MS, de 03 tie novembro de 2009;
e) Portaria n° 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, que aprova as Diretrizes Operacionais do
Pacto pela Saúde;
f) Portaria 11° 699, de 30 de março de 2006, que regulamenta as Diretrizes Clperacionais dos Paetos pela
Vida e de Gestão;
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g) Decreto n" 7.500, de 20 de junho de 2011, regulamenta a Lei no 8.000, de 19 de Setembro de 1990,
para dispor sobre a organização do Sistema Unico de Saúde SUS, o planejamento da saúde, a
assistência ã saúde e a articulação interfederativa, e da outras providências;
li) Portaria n” 195 de 06 de Fevereiro de 2019;
i) Portaria n° 1.455 de 05 de Setembro de 2017.

DQS VALQRES E QUAHTDAJQES DÊ SEÍRXIQÚÊÀ $ER_lÊ,I_M PEESTADQS;

VALORES RATIFICADOS PELA LEI MUINIICIPAL N” 1.991 DE 28 DE ABRIL DE 2021

Il -I _ __-I 'I-I _ I- I _ I_l _ FI-III'ESTIMATIVAS
L _ Esraciratrngnas Ê g HOEAS (HQ) vapoarag) V

1-zrssacrairoaoa rzranrca 50.240 125,00

I¬.rsFEcrA1-.rnAr›F: Manica (F1:.1ii.‹iDos) rsss 101,50

cttrrrco orrrif-ii. (o1rrvEaA1,rs'r¬A) 20.2110 100,00

CLÍNICO oaazii (oarvuriairsra) - Faruanos 3.120 150,00
¡ -I I _ -I _-| _ I I- I I.._ I- 'I

sOsaEAV1sO _ Ii-rsracratroana Marirca 0.700 100,00

-I

-I I I-_ I-I -_ 'I-I J I-I-H'-IIIII _ I-I-'I-\ __ _

1 sosriaavrso .. Es1I›ECiAI.rDAoF. Mríâiirca A. . 5 1(PLERVIIVADOSD H H H H W H 11 2 ¬ 1s0,0p

sorrriaavrso _. Citmco orrruit (oarvEa_ALrs'rA) s.vó0 s0,00
I*-I_\ _'I"I-I .f¬ _ _ I -I I I- -1 I- -I¬|

SC)P›I?.EAVISC) - CIÇ.ll*~llCC\ GERAL (Gl.L`.l\lER.AI..lS'I"A) - . 1
FERIADCIS 1 152 _ 1201?)

Maria Luciana de Almeida Lima
Secretaria de Saúde

Prrefeiiura Municipal de Morada lälova
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ANEXO II
MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO

CHAMADA PÚBLICA CP-005/2021 - SESA

Contrato n°
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, ATRAVES DA SECRETARIA

,EDC OUTRO LADO
A E1V1PREsA_ _ j _, QUE Assrrvr
PARA O PIM QUE A SECUIR DECLARAIVL
PREÃIVIBULO

A l7'RI;*`.FI_i.l".I.¬l_lRA I\fli_INICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de ,
pessoa juridica de direito público interno, corn sede a Av. Manoel de Castro, n° 726, Centro, Morada
Nova, Ceara, inscrita no CNI'-"_]/Ml-3' sob O n° , neste ato
representado pelo (a) Secretario(a) de , Sr.(a) , portadOr(a)
do CPF n°. _, doravante denominado de CONTRATANTE e, do Outro lado, a
empresa e/ou instituição ___ , corn sede ã , inscrita
no CNP] sob O n°. _, e CRM n° , representada por

_, portador(a) CPF 11°. _ _, ao fim assinado,
doravante denominada de CREDENCIADO, tendo em vista O que dispõe O art. 199, § 1°, da
Constituição Federal de 1988, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidas das Leis
Federais de n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
Lei Municipal 1.991 de 28 de abril de 2021, celebram O presente Tl'iR.MO DE
CREDENCIAMENTO PARA PIUISTAÇAO DE SERVIÇOS COMPI.EMN'ETARES DE
SAÚDE, EM REGIME DE PLANTÃO, , com base no processo de CREDENCIAMENTO
Pl_JP›l .ICO n° e mediante as clausulas e condições a seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 _ cOr.rr¬s_aTar,;ÀO D0 asrsrissri Prissraooria r:›.I;z1. sarivrços Iva Áriszi DA sAUr.:›11:,
Cora O r;1s_1If‹;TIVO DE COIVIPLEMENTAÇAO ao 1i:r¬ar.1orr\rEr~1TO no srsrarvui DE
sauna, Iva rvroorairparis na Caaoarvcizirvranro PUBLICO Parra PaEsTAar;‹;M
saavrços EM RECIIVIE DE PLANTÃO çasracifiirorioa MI*~:r:›rC1i E MRo:Co
oarvaaziirsrar, COIVI Vriioaas aaoutamrnrraoos rirru-ivas na LEI Mitrvrrtrazir
Iv: 1.001 DE as DE Arian. na a0a1.
ci.ÁUsiILA_ saoorvna - nos saavrços A saar-1:11/I REALIzAnOs
2.1. Os Serviços Serão ertecutados no Hospital Regional Francisco Oalvão de Oliveira - I-IRFOO, nas
Unidades Basicas de Saúde e nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde.
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2.2 'Íl¬odos os atendimentos realizados deverão ser registrados no pro11tuãn`o do paciente, para tins de
controle, avaliação e auditoria pela SMS de Morada l`~¬lova.

2.3 O CREDENCIADO tera 05 (cinco) dias úteis, a. partir da data de publicação n.os meios legais,
para enviar para o Serviço de Regulação da Secretaria Municipal da Saúde de Morada l"~lova a
disponibilização dos dias e horarios de atendimento para o agendamento pela SMS.

2.4. O CREDENCIADO deverã iniciar a prestação de serviços em até 15 (quinze) dias corridos,
c.ontados da data da publicação da homologação do resultado do processo licitatorio nos meios legais.

2.5. O CREDENCIADD devera registrar todos os atendimentos realizados no programa do
STA/SUS do Ministerio da Saúde por meio do BPA magiledco que sera instalado no local do
atendimento e apresentar o arquivo de produção mensal para o Setor de Programação da SMS de
Morada Nova até o 5” (quinto) dia útil do mês subsequente aos atendimentos. Este arquivo serã
exportado para o Ministerio da Saúde e o pagamento da produção sera com base nos relatórios
apresentados ao sistema SIA.

2.6. O CREDENCIADO devera entregar o original da lista de presença, assinada pelos pacientes
que foram atendidos, podendo a empresa ficar com copia da referida lista de presença. A lista sera
enviada para o Setor de Controle, Avaliação e Auditoria. da SMS de Morada Nova para análise,
juntamente com a produção apresentada ao Sistema de lnfomiaçoes Ambulatoriais - SIA.

2.7. O Serviço de Connole, Avaliação e Auditoria da SMS fiscalizarã o estrito e regular cumprimento
do contrato vigente, em todas as suas fases.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA suNDAMzr~r'rAçÃo LEGAL
3.1. O presente termo É regido pela Lei Federal n“ 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei l"ederal n”
8.030, de 12 de setembro de 1990; Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990; lfllorrna
Operacional da Assistencia ã Saúde -~ NCIAS 01/2002 do Sistema Único de Saúde - SUS, Portaria n°
1.455 de 05 de Setembro de 2017, Portaria n° 195 de 06 de Fevereiro de 2.019, Lei Municipal n” 1.991
de 28 de abril de 2021, e demais legislação pertinente e suas alterações posteriores, aplicando-se, no
que couber, os principios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado.

3.2. O CREDENCIADO comprometesse a aceitar, cumprir e fazer cumprir as detenninaçíšes legais
e demais normas emanadas do M_ini.sterio da Saúde, e orgãos e entidades a ele vinculadas e da
Secretaria Municipal de Saúde, pertinentes aos serviços ora conveniados, e a acatar as resoluções que
regem o Sistema Unico de Saúde - SUS.

5.3. Cl CREDENCIADO declara, ainda, aceitar os termos das Noritias Gerais do SUS.

ctztusuta. QUARTA - DAS coivrnçozs ozaarsz
l”-la ezecução do presente termo, os participes deverão observar, dentre outras, as seguintes condiçoes
ÉEIÍÊISI
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4.1. li vedado ao CREDEHCIADD dei:-:ar de prestar os serviços em horãrio p1:ú¬estabelecido ou
abandona-lo sem a presença de substituto;

4.2. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde ezecutados no ãrnbito deste termo sendo
vedada, sob qualquer hipotese, a cobrança ao usuãrio do SUS de complementaridade de qualquer

¡¡ -

especie;

4.3. Atendimento humanizado, de acordo com a Politica Naciorial de Humanização do SUS;

4.4. Observãncia integral normas e aos protocolos tecnicos e operacionais de atendimento e
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS.

CLÁUSULA QUINTA - nos Eivcaaoos coMUNsz
São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaiiro, considerando-se
as nece.ssidades definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, neste termo e respectivos anezos:

5.1. A tenção ã Saúde e Participação nas Politicas Prioritãrias do SUS:
5.1.1 Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e continua.
5.1.2 Organização da atenção orientada pela Polidca Nacional de liumanização, não sendo admitida
dupla porta de entrada ou qualquer ouizo tipo de discriminação ou constrangimento aos usuarios do
SUS, além da observãncia dos itens de prioridade no atendimento e direitos nas internações
hospitalares ao Iilstatuto do Idoso e ao do [istatuto da Criança e do Adolescente.
5.1.3 Adoção da Politica Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30 de outubro
de 1998, mormente no que diz respeito ã promoção do uso racional de medicamentos.
5.1.4 Observação dos protocolos operacionais de Regulação, para integrar e apoiar as diversas ações
de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS.
5.1.5 lilaboração e adoção pela Secretaria Municipal de Saúde de protocolos operacionais, em
conjunto com o gestor.
5.1.6 Manutenção, sob regulação do gestor do SUS, da totalidade dos serviços conveniados, de
acordo corn as normas operacionais vigentes.

cLÁUsULA szxra - nos plantios z oaruoaçozs no caznzrrcrauo
6.1 Prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministerio da Saúde, Agência
l¬~lacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como observar as
normas, rotinas, protocolos clínicos e toda a eaigõrrcia, desde que pautada na legalidade e
possibilidade do credenciado.

6.2 Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos õrgãris fiscalizadores, higiene e manutenção de
equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela e:-tigida
aos procedimentos médicos a serem adotados.

6.3 Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de disctirninação.
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6.4 Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação eicigidas na elaboração do credenciamento e informar ã
Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração.

6.5. lii.rnitir documento fiscal relaljvo aos serviços eirecutados, acompanhado de relatorio desses
serviços.

6.6. Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da norina.tividade suplementar eirercidas
pela Secretaria Municipal de Saúde sobre a ezecução do objeto deste terrno, o CREDENCIADD
reconl¬iece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da lei S.0S0, de 19 de
setembro de 1990, do l.)ecreto Federal N” 1.651, de 28 de setembro de 1995.

6.7. O CREDENCIADO se obriga ainda a:

6.7.1. lilsfecutar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou
normas eicigidas;

6.7.2. Elaborar registro no prontuãrio medico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados,
inclusive em prontuãrio eletronico, se assim eitistir;

6.7.3. justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões tecnicas alegadas quando da
decisão da não realização de qualquer ato profissiorial necessarios ã e:-ieeução dos procedimentos
previstos neste contrato;

6.7.4. Notificar, de imediato, ao usuiitio e/ou ao seu responsavel, todos os riscos e condutas modicas
necessarias;

6.7.5. lisclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

6.7.6. Respeitar a decisão do paciente ao conseiitir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo
nos casos de inrinente perigo de vida ou obrigação legal;

6.7.7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

6.3. Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do
CREDENCIADD, sendo que nenhurn õnus e obrigação trabalhista, previdenciãria e fiscal serão
transferidos para Secretaria Municipal de Saúde.

6.9. Registrar os agravos de notificação compulsoria, conforme normas e rotinas da Vigi.lãneia
Epideniiologica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

6.10. Clbservar as regras de lleferoncia e Contra referência, estando obrigado a responder em
formulario proprio da Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados.

6.11. Apresentar ao Gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das
obrigações ttibiiti-irias legalmente ei-rígidas.
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6.3:

6.12. Coniunicar a Secretaria Municipal de Saúde qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços, objeto do presente contrato.

6.13. Manter, durante toda a ezecução do contrato, em compatibil.idade com as obrigações assiimidas,
todas as condições de habilitação e qualificação ei-tigidas para credenciamento e para a celebração
deste termo.

6.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços eitecutados,
providenciando sua imediata correção, sem õnus para a Secretaria Municipal de Saúde.

6.15. Nodficar a Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu
quadro societi'ici.o e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ã Secretaria
Municipal de Saúde, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data. de registro da alteração,
copia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartorio de Registro Civil das Pessoas

_]' uridica s;

6.16. É de responsabilidade ei-iclusiva e integral do CREDENCIADCI a utilização de pessoal para
ei-iecução do objeto deste contrato, incluidos os encairgos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais
e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujos õnus e obrigações em nenhuma hipotese
poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde;

6.17. Providenciar e manter atualizadas todas as liceiiças e alvarãs junto ãs repartições competentes,
necessãrios ã eitecução dos serviços objeto do presente COl'~lTR_ATO.

CLÁUSULA SETINIA - UA itESPo1×iSABiLinADE civiL no CREDENCIAMENTO
7.1. O CREDENCIÃADO e responsãvel pela indenização de dano causado ao paciente, aos orgãos
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntãria oii de negligência,
imperícia ou imprudência, ficando assegurado ã Secretaria Municipal de Saúde direito de regresso.

7.2. A fiscalização ou o acompanliamento da execução deste termo pelos orgãos competentes do
SUS não ei-:clui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO nos termos da legislação
referente a licitações e contratos adiriiiristrativos.

7.3. A responsabilidade de que trata esta Clãusiila estende-se aos casos de danos causados por
defeitos relativos ã prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90
(Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA orrAvA - DAS oii1=iic.AçoES DA SECRETARIA iviuivicir-AL DE SAÚDE
8.1. Controlar, avaliar e auditar as ações e os serviços ajustados.

8.2. Estabelecer mecanismos de controle de crmiprimento dos serviços pelo CREDEÍHCIADD.

8.3. Avaliar o relatorio de serviço apresentado pelo CREDENCIADD.
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NUMA

AV. MANUEL CASTRO. N”. TEE - GENTRD ¬ MGRADA NEIVA - CEARA- CEF' BEE-4D.DflD
CNPJ D? TEE B46i'UDD1-DD - GGF IJB BEE 171-4 E-MAIL' Iieitae-aemn@eutIoek com hr

|¡-5',|1

 !¿IFJri. 9'-ll
/



.Ii v”-A001'-il'!¿~.~,
ir 'GW

.i;;¢i"“ .

Iil.
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MuN|C|PAi. DE MORADA NOVA t«.=A,.,,,,,s-st_____...»-r'

CLÁUSULA NOMA - DAS OsRiOAçOES COMUNS DAS PARTES
9.1. Pagar todos os tributos incidentes ao presente contrato, advindos do objeto do mesmo, não
podendo em hipotese alguina, mesmo sendo de sua natureza juridica e/ou economica, transferir suas
respectivas obrigações para a outra parte, de acordo com a legislação aplicãvel no momento da
emissão da nota fiscal de prestação de serviços.

9.2. .Acompanhar a qualidade das atividades e o cumprimento dos direitos e deveres contratuais,
devendo uma parte comunicar ã. outra, por escrito, toda e qualquer irregularidade. Coinunicada a
irregularidade, a parte que a ocasionou devera adequa-la imediatamente, ou justificar poi: escrito o
porqurÍ: de não fazê-lo.

9.3. Afeiir, por pesquisa, quando julgarem conveniente, os indices de qualidade, dos serviços
prestados aos pacientes.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CONTROLE E AUDITORIA
10.1. O presente termo terã a sua eaecução acompanhada pela Gerência da Unidade de Planejamento,
Controle, Avaliação e Auditoria e pela Gerência Administrativa/ lÍ¬`i:nai1ceira da Secretaria Municipal de
Saúde.

10.2. A Secretaria Municipal de Saúde fiscalizarã por inteririêdio do Serviço de Controle, Avaliação e
Auditoria, especialmente designados para este fim:

10.2.1. (_) cumprimento das clãusulas e condições estabelecidas neste credenciamento;

10.2.2. A qualidade dos serviços prestados;

10.2.25. A obediência ã legislação e demais normas pertinentes;

10.2.4. C3 faturamento apresentado, bem corno qualquer tipo de ocorrência que mereça ação
fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades.

10.3. C1 CREDENCIADÚ facilitará ã Secretaria Municipal de Saúde e aos orgãos competentes do
SUS o acoiiipaiiliainento e a fiscalização permimente dos serviços, de forma ampla e irrestrita,
prestando todos os esclarecinientos que llie forem solicitados pelos tecnicos designados para
lãscalizar a ei-iecução do objeto deste Contrato.

10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscaliaação por parte da Secretaiia Municipal de Saúde
e/ou dos orgãos competentes do SUS não eitimirã O CREÍDENCIADO da total responsabilidade
pela eirecução dos serviços objeto do presente CREDENCIAMENTO.

10.5. Qualquer alteração ou modificação que importe em dim.iriuição da capacidade operativa do
CREDENCIADO podera ensejar a rescisão deste termo ou a revisão das condições ora estipuladas.
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10.6. G CREDENCIADÚ tica obrigado a fornecer ã Gerência da Unidade de Planejamento,
Controle, Avaliação e Auditoria e para a Gerência Administrativa/Financeira da Secretaiia Municipal
de Saúde, todos os dociimentos e informações necessárias ari cumprimento de suas finalidades.

10.7. A fiscalização pela Gerência da Unidade de Planejamento, Controle, Avaliação e Auditoria e
pela Gerência Administrativa/Financeira da Secretaria. Municipal de Saúde, não inipede nem substitui
as atividades proprias de avaliação de outras instãncias da Administração Pública.

10.8. A execução do presente teriiio será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante
procedimentos de supervisão, sem prejuizo da observãncia do eruiiprimento das cláusulas e
cond.ições neste terrno estabelecidas.

10.9. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os serviços não exiiuirá o
CREDENCIADD da sua plena responsabilidade perante a Secretaria ou para com os pacientes e
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do termo.

10.10. O CREDENCIADU facil.itará ã Secretaiia Municipal. de Saúde e ao Conselho Municipal de
Saúde, O acompanliamento e a fiscalização permanentes dos serviços e prestará todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria designados para tal fim, e
assegurará aos mêclicos auditores o livre acesso aos prontuários medicos e a outros documentos que
dizem respeito a atenção do usuário do SUS.

10.11. Em caso de denúncias ou indícios de irregularidades no atendimento do paciente, cuja
comprovação necessite aiiálise do prontuário do paciente, o mêdico auditor poderá solicitar copias do
prontuário para avaliação da auditoria conforme Art. 7° Parágrafo 1" da Resolução do CFM
1.614/2001.

10.12. l.¬Í.in qualquer hipotese ê assegurado ao CREDENCIADO amplo direito de defesa e o
contraditorio, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos adiiiinistrativos.

CLÁUSULA DECiMA i=RiiviEiRA . DOS RECURSOS FiivAi~iCEiROSz
11.1. Os credenciados serão remunerados pelos atendimentos efetivamente realizados, de acordo corn
os valores estabelecidos pela Lei Municipal 1.991 de 28 de abril de 2021.

CLÁUSULA DEcii~/IA SEOUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO
ORçAiviEivrÁRiAz
12.1 - Os recursos orçamentários, necessários á execução do contrato decorrente deste processo
licitatoiio, serão aqueles provenientes do orçamento do municipio, sob a mbrica:

elemento dc des esa S.3.90.39.00 -¬__ _ _ ____ _ ,; -~ ~ .p :
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, siib elemento de despesa: 3.3.90.59.99, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMl`-l, consignados no Clrçamento Municipal de 20__
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c1.ÁusuLA DÉCIMA raaca1aA _ DA AvaesaistrAçÃo DAs cor~trAs 1=AaA
PAGAMENTD:

13.1. O pagamento scrã realizado em tuna única parcela., através de deposito em conta bancãiia,
informado pelo contratado em su.a proposta. Para efetivação do recebimento, deverã ser observado o
calendario definido pe.la ftdininistração Municipal, corno sendo os dias O5 (cinco), 15 (quinze) e 25
(vinte e cinco) de cada rnês, como as datas previstas para a liberação dos creditos aos fornecedores, ou
no primeiro dia útil posterior a estas datas, observando o prazo miriiino de ate 30(trinta) dias
úteis apos a emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de documento fiscal
acornpanliado das autorizações de serviços.

13.2. Ncnhtiin pagamento serã efetuado ã contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de 'penalidade ou inaditnplencia, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs sANçÓ1ss E usu=aAçös ADMtNts'rRA'1¬1vAs
14.1. A inol:›servãncia, pela CREDENCIADO, de qualquer clãusula ou obrigação constante deste
termo, ou de dever originado de norma legal ou regttlarnentar pertinente, autorizarã a Secretaria
Municipal de Saúde, garantida a previa defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos
86, 87, 88 da Lei Federal n° 8.£i66X93 e niodificações feitas na lei 11° 8.883/94, combinado com o
disposto no parãg.t';1fo segundo do artigo ?°, da Portaria l\l° 1.286/93 do Ministerio da Saúde, atraves
Cie:
14.1.1. adve.ttú11cia escrita;
14.1.2. multa de 2% até 5% do valor mensal estimado do contrato;
14.1.25. multa dia de ate l/GU (um sessenta avos) do valor do contrato;
14.1.4. suspensão ternpor;-iria de contratar com a Adtnini.st.tação Municipal;
1.4.1.5 rescisão do contrato;
1-4.1.6. declaração de inidoneidade.

14.2. A imposição das penalidades previstas nesta clãusula dependerã da gravidade do fato que as
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstãncias objetivas ern que ele ocorreu, através
de auditagem assistencial ou inspeção, e dela serã notificado o CREDENCIADÚ.

14.3. O valor da multa ou multa dia serii descontado dos pagamentos devidos pela Secretaria
l.\/ltuticipal de Saúde ao CREDENCIADO.

14.4. A suspensão temporãria dos serviços serã determinada até que o CREDENCIADO corrija a
omissão ou a irregularidade especifica, no prazo inãzrimo de 60 (sessenta) dias.

14.5. A pena.]idade de rescisão podera ser aplicada independentemente da ordem das sanções
previstas nesta Clãusula. A reincidência do CREDENCIADO ern quaisquer irregularidades tornarã
o credenciarncnto passível de rescisão.

14.6. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Clãusula, não ilidira o direito de a
Secretaria Municipal de Saúde eaigir o ressarcimento integral dos prejuizos e das perdas e danos, que
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o fato gerador da pena.lidade acarretar para os orgãos gestores do SUS, seus usuarios, e terceiros,
independentemente da responsabilidade criminal e/ou etica do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Dos CAsos DÉ RÉscIsAo
15.1. .A l~"refeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de
qualquer intetpelação judicia.l ou extrajudicial se a contratada:

a) lflüeixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
IJ) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clãusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na cxecu.ção dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em. concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

15.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qual.quer run dos fundamentos do item
anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente ãs multas porventura existentes.

15.3. Não caberã a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

15.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderri ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo‹~lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.

15.5. Amigãvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da
Administraçao;

15.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e KVII do art. 78 da Lei nf' 3.666/É-93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, serã esta I:essarcida. dos prejuizos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.

15.7. Ds procedimentos de rescisão contratual, tanto amigãv-eis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante previa c comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (der) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor
recurso hierãrquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão

1. _; r

.I.'E1E'IClõII'3II1EI..
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CLAusULA DÉCIMA sÉxTA - r›As ALTERAÇÕES É DA 1='IsCALIzAçÃo no
CoI~rraA:to
16.1. A CONTl{A*l"ADA Eiea obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

16.2. A fiscalização do contrato dar-se-«a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorroricias relacionadas a execução e determinando o que for necessario ii
regularização de falhas ou defeitos observados.

16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeições tocnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações.

16.4. (Í) representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocor.t›ãneias relacionadas
com a execução do contrato, indicando clia, mas e ano, bem como o nome dos funcionarios ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã. autoridade competente para as
providoncias cabivcis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VICÉNCIA no CDNTRATD
17.1. O Contrato tera vigaiicia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos peiíodos, mediante Termos Aditivos, ato o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93, e,
apos a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- no Fono
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MOIUXDA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

li assim, por estarem. justos e acordes, apos l.ido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em U3 (tros) vias de igual forrna e teor, perante 02 (duas) testemunhas idoneas que
também o assinam, para que surra seus jurídicos e legais efeitos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANOEL OASTRO. Nf. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP E294D.I.II`JIÍI
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ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CHAMADA PÚBLICA CP-005/2021 _ SESA

A empresa , inscrita no CNPJ n.° _ , com sede
, declara, sob as penas da lei, que:

EI.) Conhece a aceita as condições de remuneração dos serviços, e do programa de repasse e
l.ibe.ração de pagamentos disponibilizados ii Secretaria. Municipal de Saúde.
b) 'l.¬em disponibilidade para prestar altendirnento consoante as regras do Conselho Nacional de
Saúde, obedecendo as disposições oticas e tocnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo
as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

_ ____ , de _ ___ de 2fl_

_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N°. TEE -f CENTRO - MORADA NOVA - OEARA- OEP E294D.l'lDD
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ANEXO Iv
DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

CHAMADA PÚBLICA CP-nos/2021 _ SESA

empresa _ ___ _ , inscrita no CINIPI n.” , com sede
___ _ _ ,declara, sob as penas da lei, que:

a) Não foi declarado i.nidoneo para ato do Poder Público.

b) Não esta impedido de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas
entidades da administração indireta.

c) Não teve contrato rescindido, por deficiência dos serviços prestados, ou por outro motivo
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos.

d) Não possui débitos com os orgãos da Administração direta ou. indireta do Municipio.

e) Não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição
judicial e responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar
condenação ao pagamento de importancia superior a um décimo do capital social, e também que
não foi contratada operação linanceira que impl.ique em endividamento nas mesmas proporções.

f) Não se encontra sob processo de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial..

- Que os seus socios, funcionarios ou colaboradores contratados não são servidores ou
ocupantes de cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou função de confiança
na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art 9” da Lei 8.666/93 c/c o paragrafo 4° do art 26
da l..ei 8080/90.

Por ser verdade, I:ii:n¬Io a presente, nos termos e sob as penas da lei.

__ _ , _ de de 2D_

___. Z í- 1 í _  .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CACTRO. N°. TEE - CENTRO -- MORADA NOVA - CEARA» CEP E294-lI.EIl'.ID
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DO
PROCEDIMENTO CONTRATADO

CHAMADA PÚBLICA CP-005/2021 - SESA

A empresa __, inscrita no Cl“~«lPj' n.° _ ,, corn sede
, declara, sob as penas da lei, que:

Para todos os fins, que rnantera no quadro permanente, partir da data de inicio efetivo da prestação
dos serviços, o(s) ptofissional(is) contratado e que, em caso de dispensa, o (S) substituiremos por
profissional do mesmo nivel e com qualificação compativel, sernpre corn a anuência prévia da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme paragrafo IO do art. 30 da Lei S.666/90;

___ ,, de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N°. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA~ CEP E2':'.I-4D.DDü
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-¬ ESPECIALIDADE M1fÍà;1:›Ic:A 125,00

EaPac:LAL1DADE MEDICA (FER1ADos) 107,50

cLíN1co oERAL (oi1zi;ta1-ia1mL1s'r'A) 100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Novà *=Efz.~êz1-~flj¿_,

ANEXOVI

REQUERIMENTO

Prezados Senhores:

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciarnento Público n“ , v'in1os re uerer
nosso Credenciamento junto a Secretaria Municipal de Saúde, para prestar SERVIÇOS NA
DA SAÚDE, CCÍJM O IÍJBJETIVCJ DE CCJMPLEMENTAÇÃCJ AO .ATEND'I`M'[Í`,N`TO DO
s1s'rE1.\zLA DE :=5AÚDE, NA MODALIDADE DE CREDENCIAMLWTD PÚBLICO PARA
I¡'11.IiiSTA.lU-*LM SERVIÇOS EM REGIME DE PLMNITÃO {ItiSIJE(Í.I.AI.IDADE MEDICA E
MEDrc;o oE1\1ER.AL1a*rA), coM VALDRES RE.o-L1LAM1I¿‹;NTADos ATRAVES DA LEI
MUNICIPAL N” 1.991 DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Declaramos, desde que o atendimento ser-.ii realizado conforrne deterrnina o Edital de
Credenciarnento e conforme as regras da Gerencia da Unidade de Planejamento,
Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.

Declaro tambeifn que, para o período de vigêiicia do :respectivo termo de credenciiunerlto, tenho
capacidade operacional crn ofertar:

í 

QTE. HORAS
ESPECIALIDADES VALOR R_ ‹E/70. < $” A

|-1 E _ il ' í'__ Fí

¡ í_ E-1 Z _I'Ií

‹:2:L'Í1~»1Ico GERAL (Lê11NHRAI0.1s*1¬A) _ EERLADDE 150,00

E SDEREAVIED _ Ea11HC.1'AII1DADE MEDICA 100,00
||-1 | |-r- í J _'l I ' ii

¬soERE_AvIao - E5REc;IA.L1DADE MEDILA 15000
(RERLADDR) _ _ _ ¬_ _ “”
S(_)BI?.EAVISO - CI_.ÍNI(.`.C) GERAL (GENERAIIISTA) 80,00

` aoERE0Av1ao _ cL11~occ_:› GERAL (DENERALIETA) _ no DO
FE1-DADOS I Y __ J L'

¡ ¡F í-II I _ íi ___*.'í'Í'

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVÀ
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VALOR GLC)BA.1`. DA IJROPOSTA IDH CÍILEDENCIAMEHTCJ 1 I15. .M
Caso 1105 5ej5 hümelogado ca csbjete de presente c]151T15mcnte‹, n‹:›5 ec:1nprcJ1“nete1"r1n5 5 555Ín5r :J
‹:e~11t1'51:e ne preze det.erm`Lr15de ne deeumente de eenveeaçãe, indicando para e55e E111 e Sr.
_ __ , , Carteira de Tderltidade 11°.

_____ _ expedida em / X , C.)1'gäe‹ Expedidnr , __ e CPF
11° _ _ __, enn1c› 1:epre5ent5m:e legal de5t5. emp1.'e5a.

(Dum-555511, dee].5.1f5rnú5 que 5eeit51¬ne:5 5. 1:err1LL11er5çãe-‹ prepueta e, para E115 de p5_ga1ner1te›, i11fc›r1n5n¬.u:›5
abaixo 1105505 d:1de«5 b511eáric›5:

IÍ'$ê111eü: _
Agencia:
(Zonta: ___ _

___ , c1e___ ___de 20_

_ I-í Ç A ii A I

(aseinatura, nome e número da identidade de declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL GAETFUJ. N°. TEE - CENTRO - MDRADA HEIVA - CEARA- CEP E2E4D.DDD
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z-mexo vn
DECLARAÇÃO DE FATOS 5UPERv5NIE1-rrE5

cHzuv1ADA PÚBLICA CP-oos /2051 _ SESA

.I_.¡.|_l'|'I

el ,.-55° **ieqi-›"'

__.

CNF' n” _, eD1n 5edeA en1pre55 _ _ __, ín5erit5 nn _] . _ _
dee15r5, 551: 55 pen55 d5 Ler, que 5t_.e 5 presente d5t5 ine:-ri5te1¬n f5tD5

nnped1t1vu5 p515 5115 h5b1l1t5ç5D nn pru-.e11te Dee55n, er.. g
Denrreneias pD5renDre5.

_ ___ _ _ __ _ de __ _ _ de 20_.

(555in5rur5, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITUR5 MUNIDIPAL DE MDRADÀ NDVA 5- 55545 DDD

' ` ` " " i ' ' ` ' Fr .'¬ 1 í~nte d5 Dbrí '5tDríed5de de dec15r5r

ML MANUEL DA5TRD. Nr. YE5 - DENTRD - MDRADA NDVA - CEARA- DE 5
¡ CNPJ DT.T52.54DƒDDD1-DD - GGF 55.525.111-4. E-MAIL: Ileitaeaemn@5ut|ee5.eem.br
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Am-zxo v111

DEcLa1taçÃo N05 TERMOS Do 11-1c15o x3o§111 DD .aarroo 7° DA CF

cHzu\«1A1:›A PÚBLICA CP-nos/2021 -› 5EsA

A empresa _ _ _ , CNP] ri". , com sede
__ _ declara, em atendimento ao previsto no editaI do Pregão

Presencial n.° _ que não possui em seu. quadro de pessoal empregado menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
1:raI:›aI.ho.

_ ,______deí_______;de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

OBS.: Se 5 emp.re5a possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PHEEFEITIJRA MUNICIPAL DE MÚRADA NDVA
AV. MANUEL CÀSTRÚ, N°. TEE - CENTRE' - IIIIIÚRADA NEIVA -- CEARA- CEP E251'-I-ÚLDIJD

CNPJ flT.TE2.E4Ú!DDD1-DD - EEF IIIE.H2D.1?1-4. E-MAIL: Iicitacaom n@outIooI-1.cDm.I:1r ¡
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO 1:5

I.«IrÊ.I MUNICIPAL 1.991 DE 28 DE ABRIIÇ DE 2021

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IIIICRADA NDVA
¡ AV. NIANCEL CASTRC. N°. TEE - CENTRC - MCRADA NCVA - CEARA- CEP E294D.IJDIJ

CNPJ DT.TE2.E4DII1IÍICI"I-DD - CCF DE.B2IJ.'IT1-4, E-MAIL: IÍOILHOHDFI1|1@CILIt|OOk.OOrI1.hr
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LEI NE 1.991, DE ZE DE ABRIL DE 2021.

_._:.______
,pas iii: 1.1,,

wet
Ê

z-É555% O2.: 'C'5"~

1-Í-.‹

.,¬_=s~

\IV

'1 i 1

rã' 'Éstears i-15.5-'Q'
'I'-___._..u-r""'

Dlspüe sobre o plantão mëdico e
Institui o sobreavlso médico no âmbito
Secretaria de Saúde do Municipio e dá
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a Câmara Municipal
de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 29 Para fins desta Lei, considera-se:

Art. 19 Esta Lei estabelece critérios de tempo e de remuneração do plantão
médico e institui o sobreaviso médico no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

l - Plantão: regime de serviços prestados pelo medico direta e presencialmente
na unidade de saúde, de forme continua e ininterrupta, durante o tempo preestabelecldo na
escala de plantão.

ll - Sobreaviso: quando o médico permanece ã disposição da instituição de saúde
de forma não presencial, cumprindo jornada de disponibilidade pré-estabelecida, para ser
requisitado, quando necessário, por qualquer meio ágil de comunicação, devendo ter
condiçoes de atendimento presencial quando solicitado em tempo hábil.

Art. 3! Os plantões serão de seis, doze e de vinte e quatro horas ininterruptas
_ nas unidades de saúde pública do Municipio.

Art. 4! O plantão será remunerado à base de R5 125,00 (cento e vinte e cinco
reais) 5 hora para o plantão de especiaiidade medica, e de R5 100,00 (reais) para o de
médico generalista.

Parágrafo único. Quando o tempo que o medico estiver no plantão nao
corresponder às horas preestabeiecidas, porque teve que se ausentar pelo motivo disposto
no parágrafo único do art. 59, o pagamento será calculado na proporção do tempo que o
médico esteve no plantão

Art. 59 Elaborada a escala mensal de plantão e de sobreaviso, serão os
escalados cientificados co

Parágrafo único. U médico que por motivo superior devidamente Ju

m no minimo sete dias de antecedência.
médicos

stificado
estiver impossibilitado de comparecer ao plantão, ou de nele permanecer, deve comunicar o
fato imediatamente ao responsável pelo setor competente para que seja provide
sua substituição.

Av. Manoel Castro, ?2o - Centro - Fone: (EH) 3422.1301
CEP 62.5140-ooo - Horacio i\iovarI'_'E

CHF] N'-'P I.'l7'.?E2.E-fiü/IJEIEI 1-CID
site: wvrnI.mor-zdanova.ce.pov.br
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Art. EH D sobreavlso será de seis, doze e de vinte e quatro horas, sendo
remunerado à base de R5 100,00 (cem reais) a hora para o de especialidade medica, e de RS
80,00 (oitenta reais) para O de clinica geral.

Art. 7! 0 medico de sobreaviso deverá ser acionado pelo setor competente da
unidade de saúde ou por membro da sua equipe medica da instituição, que informará 5
gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do atendimento, e anotará a data
e hora desse comunicado no prontuário do paciente. _

Parágrafo único. Será afixada, para uso interno da instituição, a escala dos
medicos em disponibilidade de sobreaviso.

Art. 8'-il A remuneração paga pelo serviço de que trata esta Lei possui natureza
meramente indenizatória, não integrando o vencimento do servidor e não servirá de base de
cálculo para desconto da alíquota previdenciária, bem como não estabelece vinculo de
nenhuma especie E para nenhum efeito.

[cinquenta por centos) quando recalrem em feriados municipais.
Art. 92 Os valores das horas do plantão e do sobreaviso serão acrescidos em 50%

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do vigente
Orçamento.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário constantes da Lei ni 1.875, de 18 de março de 2019.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 28 de abril de 2021.

Pr lto Municipal

Av. Manoel Castro, 220 ¬ Centro - Fone: [EE] 3422.1301
CEF 02.040-000 - Morada Nova¡CE

CNPJ Nil 0`?.?B2.E40¡flÍllÍlEl1-ÚEI
sita: vnevr.moradanova.oe.oov.br


